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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

À IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO Nº 01/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 0043.001156/2023-14

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 564/2023

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de coffee break, visando suprir as necessidades
na realização de eventos e capacitações dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia, conforme especificações e condições
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Instrumento Convocatório.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições con�das na Portaria
nº 142 de 06 de novembro de 2023, torna público aos interessados, em especial as empresas que re�raram o instrumento convocatório, os seguintes
ques�onamentos e respostas referente a Pedido de Esclarecimento/impugnação das empresas interessadas na par�cipação do certame, os documentos estão
disponíveis para consulta no site www.rondonia.ro.gov.br/supel:

As questões apresentadas que tratam do Termo de Referência, foram examinadas pela SUPEL/CRP, sendo de inteira responsabilidade daquela
Secretaria.

 

I. DAS PRELIMINARES

 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legi�midade, interesse processual, fundamentação e
tempes�vidade (nos termos do Decreto Estadual 26.182/2021, e do item 3.1 e 4.1 do Edital, conforme comprovam os documentos colacionados ao processo
administra�vo SEI relacionado a este PREGÃO ELETRÔNICO N.º 564/2023/SUPEL, pelo que passo formulação das respostas à Impugnação e Esclarecimentos.

 

II. DA SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO E DA ANÁLISE DO MÉRITO

 

EMPRESA 01 - (0044496279) RESPOSTA SUPEL/CRP (0044509492): 

1) Que seja adicionada a exigência da Cer�dão de Regularidade emi�da pelo
CRN7 – Conselho Regional de Nutricionistas da 7ª Região como comprovação de capacidade
técnica no ato da assinatura do contrato;

2) Que seja adicionada a exigência Licença sanitária emi�da pelo Departamento
de Vigilância em Saúde, de Porto Velho no ato da assinatura do contrato;

3) A inclusão da cota de 25% às empresas ME/EPP em obediência ao previsto
no Decreto Estadual nº 21.675/2017 por entendermos ser mais vantajoso para Administração
pública.

Informação nº 66/2023/SUPEL-CRP

 

Processo nº 0043.001156/2023-14

Assunto: Registro de Preços para eventual contratação de empr
fornecimento de coffee break, visando suprir as necessidades na 
e capacitações dos órgãos da Administração Direta e Indireta do G
Rondônia, conforme especificações e condições constantes deste T

 

 

1. Do Relatório.

 

Versam os autos sobre procedimento licitatório na
na forma eletrônica, registrado sob o nº 564/2023, para formação 
para eventual contratação de empresa especializada em fornecim
visando suprir as necessidades na realização de eventos e capaci
Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência.

Nessa esteira, foi impetrado Pedido de Impugnação
empresa 01 no qual apresenta ques�onamentos acerca dos proced
presente licitação.

Desta forma, a equipe de licitações, responsável p
certame licitatório despachou os autos análise da impugnaçã
empresa 01 conforme detalhamento abaixo:

 

 

2. Do Mérito.

 

a) Que seja adicionada a exigência da Cer�dão de R
pelo CRN7 – Conselho Regional de Nutricionistas da 7ª Região co
capacidade técnica no ato da assinatura do contrato;

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
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EMPRESA 01 - (0044496279) RESPOSTA SUPEL/CRP (0044509492): 
b) Que seja adicionada a exigência Licença sa

Departamento de Vigilância em Saúde, de Porto Velho no a
contrato;

 

A empresa impugnante alega ausência das exigên
como requisito de qualificação técnica do Edital, respaldando seu
No 8.234, DE 17 DE SETEMBRO DE 1991 que Regulamenta a profiss
determina outras providências.

Em que pesem os argumentos da impugnante, é imp
a Cons�tuição Federal restringiu as exigências de qualificaç
desnecessárias, ao estabelecer:

Art. 37 (...)XXI - ressalvados os casos especificado
serviços, compras e alienações serão contratado
licitação pública que assegure igualdade de condiçõ
com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
condições efe�vas da proposta, nos termos da lei, o
exigências de qualificação técnica e econômica in
cumprimento das obrigações. (grifo nosso).

Depreende-se do disposi�vo acima que as exigên
técnica devem se restringir somente ao cumprimento das obri
nesse mesmo entendimento o TCU - Tribunal de Contas da União 
exigências editalícias devem ser mínimas e somente capazes 
empresa esteja apta a fornecer os bens e serviços, vejamos:

ACÓRDÃO 891/2018 - PLENÁRIO

A exigência de documentos que comprovem a
capacidade econômico-financeira das licitantes, des
objeto a ser licitado, não é apenas uma facul
Administração, devendo ser essa exigência a mínim
a empresa contratada estará apta a fornecer os ben

 
Acórdão 3192/2016 - Plenário

Os arts. 27 a 31 do Estatuto das Licitações estabele
podem ser exigidos dos interessados em par�cipar d
Poder Público com o obje�vo de celebrar fu
disposi�vos buscam evitar que pessoas, �sicas ou 
qualificação mínima venham a ser contratadas, colo
do ajuste e, em úl�ma análise, o a�ngimento do inte

Entretanto, a própria Norma Legal que rege a ma
documentos outros que não aqueles estabelecido
Garante-se, com tal medida, que todos aqueles qu
mínimos para contratar com a Administração pos
em igualdade de condições. Concre�za-se, d
cons�tucional da impessoalidade, uma vez que e
possa, por mo�vos de índole subje�va, afastar d
interessado.

 

Nesse entendimento, vale ressaltar que os argu
impugnante estão pautados em legislação que regulamenta a profi
Entretanto, conforme veremos a seguir a jurisprudência aponta qu
necessário para o caso de fornecimento de alimentação para 
prestação de serviço de nutrição, o que não se amolda ao caso da 
serviços de coffee break, vejamos:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
NUTRICIONISTA. CONTRATAÇÃO E PROFISSIONAL 
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE. DESNECESSID
NÃO CONTEMPLADA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
APELAÇÃO PROVIDA. 1. Considerando que a impet
no ramo de alimentação na modalidade fast food
extensão pretendida, uma vez que dentre todas a
seu contrato social, nenhuma delas se amol
fornecimento de prestação de serviço de nutrição
alimentação para fins especiais. 2. Apelação p
impetrante ao registro no Conselho regional de N
bem como anular o auto de infração aplicado.

(TRF-3 - AMS: 00341671820044036100 SP, R
FEDERAL MARCELO SARAIVA, Data de Julgamen
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:

...

"DIREITO ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA 
NUTRIÇÃO - INSCRIÇÃO - REGISTRO - REST
DESNECESSIDADE - MANUTENÇÃO DE PROFISSIONA
MULTA AFASTADA. I - A Lei nº 6.583, de 20 de 
Conselho Federal e os Regionais de Nutricionistas 
disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de nut
registro obrigatório das empresas que estejam lig
estabelecida em regulamento, bem como autorizan
devida ao Conselho Regional da respec�va 
funcionamento da empresa. II - Alimentação não 
De acordo com a Portaria nº 710/99 do Ministério 
processo biológico e cultural que se traduz na esco
de um ou vários alimentos,ao passo que nutri

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=620173
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=620173
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=620173
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=620173
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=620173
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=620173
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/*/NUMACORDAO:3192%20ANOACORDAO:2016%20COLEGIADO:%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/false/1
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EMPRESA 01 - (0044496279) RESPOSTA SUPEL/CRP (0044509492): 
fisiológico que resulta do consumo e u�lização
nutrientes em nível celular. III - O registro de pesso
com a a�vidade básica exercida ou do serviço pre
preceitua a Lei nº 6.839/80. O comércio de alime
tem natureza eminentemente comercial, não po
a�vidade ou função específica da nutrição. IV -
inovou o ordenamento jurídico ao estabelecer a o
no Conselho Regional de Nutricionistas das empre
de alimentação em órgãos públicos ou privados
legalidade. V - Não se sustenta a obrigatoriedade do
em função da Lei nº 8.234/91, que apenas regulam
natural do Nutricionista, estabelecendo suas a�vida
de fiscalização lavrado pelo Conselho indica q
profissional técnico da Nutrição, o que reforça a ileg
VII - Apelação e remessa oficial improvidas." (TR
0011177-17.2010.4.03.6102, Relator:DESEMBARGA
MARCONDES, Data de Julgamento: 19/07/2012, TER

Presume-se das jurisprudências colacionadas acim
registro no CRN, se faz necessária somente quando a a�vidade bá
ligada à nutrição o que não é o caso dos serviços de coffe break:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CON
NUTRICIONISTA. EDUCANDÁRIO. NATUREZA FIL
PROGRAMAS SOCIAIS E OUTROS). ALIMENTAÇÃO
PILOTO DO MUNICÍPIO. CONTRATAÇÃO E PRO
NUTRIÇÃO E REGISTRO NO CONSELHO DE C
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. Lei nº 8.324/91. AP
a a�vidade básica da empresa não está voltada à 
caso dos autos em que se trata de uma en�dade fi
promoção de educação, programas sociais e outro
da cozinha piloto do Município, não se afigura
inscrição no CRN, porquanto dentre suas a�vid
amolda especificamente ao fornecimento de 
nutrição. 2. Apelação desprovida.(TRF-3 - AC: 00
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SAR
23/11/2016, QUARTA TURMA, Data de Public
DATA:19/01/2017)

Cumpre esclarecer que o objeto a ser licitado não e
nutrição e assim conforme vasta jurisprudência não se afigura ra
inscrição no CRN.

Nesse contexto, o serviço de coffe break irá servir a
não sendo o objeto da licitação a análise das necessidades org
nem a prescrição de dietas , pois se o objeto fosse nesse se
exigência de nutricionista. Entretanto, deve a empresa impug
objeto o qual não se amolda à serviços de nutrição dos usuários d

Ressalte-se que as empresas interessadas não irão 
servidos no coffe break, esclarecendo que “fabricar” é o ato de pro
matéria-prima, porquanto o serviço de coffe break será entregu
exigência de que os alimentos servidos sejam preparados pela e
exigência é de que a empresa vencedora sirva o coffe break pronto

 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

ADMINISTRATIVO - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO P
REGIONAL DE NUTRIÇÃO - REGISTRO DE EMPRESA –
Nº 6.839 /80, ART. 1º - ATIVIDADE BÁSICA - COM
ATIVIDADE-MEIO - GASTRONOMIA - LEI Nº 6.583 /7
ATUAÇÕES EXTRAPOLADA PELO DECRETO Nº 84.44
QUE NÃO EXECUTAM SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E
OU DE ACOMPANHAMENTO DIETOTERÁPICO 
INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO DE NUTRICIONISTA - 
DO CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS - INAP
EXIGÊNCIA LEGAL INEXISTENTE – NULIDADE DAS 
Apelações em Mandado de Segurança. b) Reme
origem - Reconhecimento da obrigatoried
estabelecimentos, afastada quanto à contratação 
determinar se existe ou não a necessidade de c
Nutricionista como responsável técnico, deve-se 
BÁSICA do estabelecimento está relacionada, efe
SAÚDE, cuja especialidade seja NUTRIÇÃO, nos term
nos 6.839 /80 e 8.234 /91. 2 - Empresa que não exe
e educação nutricional ou de acompanhamento die
a�vidade-fim NUTRIÇÃO, não é obrigada, legalmen
Nutricionista para o exercício das suas a�vidades. (L
nº 8.234 /91, art. 3º .) 3 - Razão assiste à Impet
Decreto nº 84.444 /80 já extrapola o limite de se
ampliar o âmbito de incidência (...)" e que a alime
associados "se relaciona in�mamente com o de g
essência conceitual de nutrição". (Fls. 311 e 312
espécie, possibilidade de contratação de um profi
fato não torna obrigatório o registro do estabeleci
Conselho fiscalizador, pois, caso prosperasse 
empresas teriam de se filiar a tantos Conselhos q
de profissionais habilitados no quadro dos seus fu
Conselho Regional de Nutricionistas da 5ª Região e 
6 - Recurso da Impetrante provido. 7 - Segurança 
38.2009.4.01.3300, j. 20.08.2010). (grifo nosso)
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EMPRESA 01 - (0044496279) RESPOSTA SUPEL/CRP (0044509492): 
 

Rela�vamente à Licença sanitária, o art. 30 da Le
como, a jurisprudência no TCU apontam ser inexigíveis outro
requisito de habilitação, vejamos:

Acórdão 4182/2017 - Segunda Câmara

5.Quanto ao alvará de funcionamento, import
rompimento do tratamento isonômico em relação à
nenhuma das licitantes. No caso em exame, veja
8.666/1993 estabelece o rol de documentos rela�v
serem exigidos nas licitações, no qual não c
apresentação de alvará ou licença de funciona
alvará nem mesmo é necessário para o cadastrame
Sobre essa questão, portanto, não há irregularid
competência deste Tribunal. (grifo nosso)

Assim, cumpre esclarecer que os documentos de h
Termo de Referência estão pautados na Lei de Licitações, onde 
Licença Sanitária, bem como, da inscrição no Conselho de Nutrição

De igual forma, é vasta a jurisprudência quanto a i
Licença Sanitária, vejamos:

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
SANITÁRIO. PROTOCOLO. MANDADO DE SEGURA
liminar em mandado de segurança, depois revogada
se a agravante vencedora na licitação, úl�mo ato ju
alvará sanitário não é imprescindível à licitaçã
fiscalização municipal cer�ficar as condições de 
pessoa jurídica, cabendo tal conduta somente qua
aferições “ in loco”, no próprio estabelecimento.
licitação estão limitados à qualificação técnica e e
garan�a do cumprimento das obrigações. Coexist
liminar revogada, a ser restabelecida, até decisão 
segurança, porque apresentado o protocolo do ped
ques�onado e por haver o ato judicial preliminar 
Agravo provido. (TRF-4 - AG: 38431 RS 2000.04.01
MARIA GONÇALVES GORAIEB, Data de Julgamen
TURMA, Data de Publicação: DJ 06/09/2000 PÁGINA

 

c) A inclusão da cota de 25% às empresas ME/EP
previsto no Decreto Estadual nº 21.675/2017 por entendermos se
Administração pública.

Rela�vamente à inclusão de cota de 25% às em
esclarecer que a Norma Regulamentadora dispõe de form
aplicabilidade cabe somente em casos de aquisição de bens:

Art. 8º. Nas licitações para a aquisição de bens de n
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo d
reservar até 25% (vinte e cinto por cento) por item
de pequenas empresas.

 

Nesse contexto, cumpre informar que não ob
Referência conter cláusula de possibilidade de aplicação da 
Convocatório ID (0043828802) foi elaborado sem conter tal previsã

Desta forma, considerando o disposto no D
21.675/2017 o qual prevê a aplicação de cotas somente em licitaç
bens de natureza divisível, considerando ainda que o objeto or
serviços, solicitamos a con�nuidade dos procedimentos nos ter
Convocatório ID (0043828802).

 

3. Da Conclusão.

 

Por todo o exposto, considerando que a exigência 
origina-se de legislação que regulamenta a profissão de nutricioni
se de Norma�va para impor restrição não prevista pela Lei 8.6
ainda que a apresentação de licença sanitária não é requisit
cumprimento do objeto, informamos que os autos perma
considerando que não procedem os argumentos apresentados.

 

 

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR
Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUP

 

 

III. DA DECISÃO

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/*/NUMACORDAO:4182%20ANOACORDAO:2017%20COLEGIADO:%22Segunda%20C%C3%A2mara%22/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/false/1
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Tendo em vista o exposto acima, bem como os fatos e argumentos jurídicos apresentados, RECEBO as arguições das impugnações e pedidos de
esclarecimentos da empresa interessadas e, com base nos princípios previstos no art. 3º, CAPUT, da Lei Federal 8.666/93, tendo em vista às respostas do setor
técnico da SUPEL/CRP (0044509492) permanece a data de abertura inicialmente estabelecida de Data de Abertura: 20 de dezembro de 2023, às 09h00min.
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF), no site: www.comprasgovernamentais.gov.br permanecendo os demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 19 de dezembro de 2023.

 

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira da SUPEL/RO

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 19/12/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0044558225 e o código CRC E9F9BE95.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0043.001156/2023-14 SEI nº 0044558225

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

